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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 06 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luna     17º BPM 

 

Fone: 98515-8506 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Valdecir    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Ten-Cel QOPM PM Mat. 28727-0/BPRv, Túlio Barros dos Santos - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 02 ABR 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com 

o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 099/17/DGP-3/SSAD). 

 

Ten-Cel PM Mat. 920497-0/13º BPM, André Carneiro de Albuquerque - Concessão de 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. A 

contar da data da publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 

096/2017/DGP-3/SSAD). 
 

1º Ten QOPM PM Mat. 102500-7/13º BPM, Victor Leonardo Jerônimo da Silva - Concessão 

de 06 (seis) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar da data de publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 100/17/DGP-

3/SSAD). 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 066     03 

06 DE ABRIL DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

2.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

2.1.0.   Despachos - Restabelecimento de Pensão Especial 

 

Processo SIGEPE Nº 0205690-4/2017 - Requerente: Marta de França Lacerda, filha do policial militar 

Luiz Germano Lacerda, Cabo PMPE. Tendo em vista as atribuições decorrentes do artigo 2º, inciso II, 

alínea “k”,  do  Decreto  nº  39.117,  de  08  de fevereiro de 2013, publicado em 09 de fevereiro de 2013, 

bem como artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.8, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada 

no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, INDEFIRO o pedido nos termos do Parecer nº 

057/2017, da Gerência de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal desta Secretaria de Administração – 

GEJUR/SAD. 

 

(Transcrito do DOE nº 064, de 05 ABR 2017) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Polícia Militar De Pernambuco  

 

Nº 215, de 28/03/2017 
 

EMENTA: Exclui, provisoriamente, Policial Militar Estadual 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que preconiza o inciso XVI do 

Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 

17.589 de 16JUN94 c/c Art. 75, § 1º, alínea “c”, inciso VIII e Art. 115, § 3º, da Lei Estadual nº 6.783, de 

16OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).  

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir, provisoriamente, do serviço ativo desta Corporação, a contar 17 de março de 

2017, o Sd PM Mat. 109.975-2/ LINCOLN ANDRADE VIVEROS, portador da cédula de identidade 

policial militar nº 51643, expedida em 09 de junho de 2009, inscrito no CPF/MF nº 013.943.294-90, 

praça de 09 de março de 2009, nascido em 16 de setembro de 1986, natural de Recife – PE, filho de 

Lincoln Frederico Viveros e Elizabete Andrade Viveros, por haver consumado o crime de deserção, de 

conformidade com o que preconiza o § 4º do Art. 456 do Código de Processo Penal Militar, combinado 

com o Art. 115, § 2º, da Lei Estadual nº 6.783, de 16OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 

de Pernambuco);  

 

II – Remeter cópia desta Portaria à DGP-2 e DGP-3 para que adotem as providências dentro 

das esferas de suas atribuições;  

 

III – Remeter cópia desta Portaria e dos Autos à DGP-1 para arquivo em assentamentos;  

 

IV – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta Portaria à 

Delegacia de Polícia Judiciária Militar para controle e acompanhamento do processo;  

 

V – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que remeta esta Portaria à Auditoria de 

Justiça Militar;  
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VI – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;  

 

VII – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 224, de 31/03/2017 
 

EMENTA: Perda de Graduação de Militar Estadual da PMPE 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições, 

conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), considerando a decretação da perda de graduação de 

militar estadual da Polícia Militar de Pernambuco, nos autos da Representação para a Perda de 

Graduação nº 0012199-21.2014.8.17.0000 (0359050-7), tendo como autor o Ministério Público de 

Pernambuco e como réu o Cb PM Mat. 27518-2/BPGd, Haroldo José Machado Brandão, condenado nos 

autos do Processo nº 0021600-18.1989.8.17.0001, à pena de 12 (doze) anos de reclusão, pela prática dos 

delitos de homicídio consumado e tentado, previstos no art. 121, caput, e no art. 121, caput, c/c art. 14, 

II, ambos do Código Penal, vindo a transitar em julgado a condenação em grau de recurso em 09 de 

abril de 1997. O réu foi denunciado, nos termos da exordial, pelo fato de que no dia 25 de junho de 

1989, por volta das 23h30min, no interior do Clube Português, em Recife-PE, utilizando-se de uma 

arma de fogo, ter causado ferimentos na vítima Sérgio Carlos Gomes de Sá, em razão dos quais veio a 

óbito, e na vítima André Luiz Vieira de Melo, não provocando a morte desta por circunstâncias alheias à 

sua vontade.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o Cb PM Mat. 27518-2/BPGd, 

Haroldo José Machado Brandão, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;  

 

II – Determinar à DGP que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

(Transcritas do DOE nº 064, de 05 ABR 2017) 

 

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 233, de 05 ABR 2017 

 

EMENTA: Designação de Praça para Proceder Sindicância 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpida no Art. 4º, Instrução Normativa do 

Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social nº 002/2016, publicada no Boletim Geral da SDS nº 

037, de 27 de fevereiro de 2016, publicado no SUNOR 010, de 02 de março de 2016 PMPE, que trata 

das Normas Procedimentais Relativas as Sindicâncias Disciplinares Acusatórias aplicáveis aos Militares  
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da Secretaria de Defesa Social e seus órgãos operativos, c/c art. 10, inc. II da Lei nº 11.817,de 24 de 

julho de 2000 (CDMEPE),  

 

R E S O L V E: 

 

I - Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar, em desfavor do Sgt RRPM Mat. 24195-

4, Rogério Diogo dos Santos e da Sd PM Mat. 115529-6/BPChoque, Darlene Vieira da Silva,  para  apu- 

 

rar em toda extensão, os fatos constantes nas denúncias nº 639/2016 – GTAC (SIGEPE nº 7408733-

5/2016) e nº 634/2016 – GTAC (SIGEPE nº 7408715-5/2016), os quais, em síntese, narram sobre 

possível desentendimento verbal e agressão física entre o sindicado e seu filho Sr. Renato Gomes dos 

Santos, e injúria e desrespeito a superior hierárquico praticado pela sindicada contra o sindicado, no dia 

12 DEZ 16, em via pública e para isso designo o Subtenente PM Mat. 920199-8/12º BPM, José Ronaldo 

dos Santos como encarregado do feito. 

 

II - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da Sindicância; 

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contados os efeitos partir do 1º 

dia útil após sua publicação; 

 

IV - Publicar esta Portaria. André Pessoa Cavalcanti – Cel PM Resp. p/Comandando Geral 

da PMPE. 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  

Aprendei a fazer bem; procurai o que é justo; ajudai o oprimido; fazei justiça ao órfão; tratai 

da causa das viúvas. (Isaías 1:17) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/1/17+

